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SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 3235/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SME-20231130845,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora TANIA CRISTINA LIMA DA SILVA 
CARVALHO, matrícula nº. 63.339-9, ocupante do cargo de Professora, N1-A, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3234/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SEMTAS-20231030700,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora MARIA APARECIDA VIEIRA, matrícula 
nº. 72.384-9, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3233/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMTAS-20231085661,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista no 
artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, ao servidor DANIEL 
BARBOSA DA SILVA, matrícula nº. 72.543-7, Orientador Social, GNM, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3250/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. 003945/2022-08,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora JUREMA TEIXEIRA PESSOA, matrícula nº. 
12.178-9, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao 3° decênio (2012/2022), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de agosto de 2023. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3248/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Ofício nº. 4058/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-NF, e de acordo com Sentença 
Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Publica da Comarca de Natal, através do 
Processo nº. 0827138-06.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora AUXILIADORA MARIA FREIRE GALO, matrícula nº. 11.898-
2, GASG, Padrão A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, ABONO DE 
PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da Prefeitura Municipal de 
Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da Cidade Alta em Natal/RN – CEP 
59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público que será realizada a abertura das 
propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário abaixo 
indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.comprasgovernamentais.
gov.br, (UASG: 925162). Qualquer informação ou esclarecimento poderá ser solicitado 
pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar do certame 
deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 
8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital:

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20230385622

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
24.127/2023

Aquisição de fraldas, necessários 
para atender as demandas das 
Unidades Descentralizadas vinculadas 
ao Departamento de Proteção 
Social Especial/DPSE da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência 
Social/SEMTAS/PMN.

15/setembro/2023
10h00min
(Horário 

de Brasília)

Natal/RN, 01 de setembro de 2023.
Genaldo de Souza – Pregoeiro da CPL/SEMAD/PMN.

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 35/2023, em 01 de setembro de 2023.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD, DECIDE:
DECLARAR LÍCITA a situação funcional do servidor abaixo relacionado quanto à acumulação 
de cargos, assim, arquive-se:

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula Nº. Decisão
SEMAD-20200933947 JOSUE ALVES DE SOUZA 67.443-5 109/2023

Natal, 01 de setembro de 2023
Tereza Cristina Nunes da Silva- Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos  - Em substituição

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2º CÂMARA
EDITAL Nº 34/2023, em 01 de setembro de 2023.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD, DECIDE:
ARQUIVAR os processos dos servidores abaixo mencionados:

Nº Processo Interessado (a) Matricula Nº Decisão
SEMAD-20200929540 ANDRYEVERSON E DOS S FERNANDES 73.013-4 108/2023
SEMAD-20231009132 VERA LUCIA COELHO DA COSTA 62.255-9 120/2023

Natal, 01 de setembro de 2023.
Tereza Cristina Nunes da Silva-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos – Em substituição

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da 
Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da Cidade 
Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público que será 
realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada 
na data e horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.
comprasgovernamentais.gov.br. (UASG: 925162), a partir do dia 04 de setembro de 2023, 
sempre no horário entre 08:00 h e 18:00 h. Qualquer informação ou esclarecimento poderá 
ser solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar 
do certame deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente 
pela Lei 8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital. Estão previstas para 
ocorrer, entre outras licitações, a seguinte:

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20230709509
SEMAD

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
24.130/2023

REGISTRO DE PREÇO para a 
aquisição de gêneros alimentícios 
(PANIFICAÇÃO) a fim de atender a 
demanda da Secretaria Municipal 
de Educação de Natal/RN.

18 / setembro / 2023
10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 01 de setembro de 2023.
Leonardo da Silveira Lucena – Pregoeiro da SEMAD/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 167/2023-GS/SME, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a nomeação do servidor GABRIEL DE LIMA CARDOSO, Chefe do Setor de 
Orçamento, Conferência e Manutenção - SOCM, matrícula nº 73.276-9, consoante a Portaria 
nº 1551/2023-A.P, publicada no dia 31 de agosto de 2023, em substituição a servidora 
GLAUCY ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 73.376-5,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o servidor GABRIEL DE LIMA CARDOSO, Chefe do Setor de Orçamento, 
Conferência e Manutenção - SOCM, matrícula nº 73.276-9, como Gestor de todos os 
contratos vigentes, os quais eram anteriormente, de responsabilidade da ex-chefe de Setor 


